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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2018 - CONVITE nº 

021/2018. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO 

DOSUL, torna público para conhecimento dos interessados, que, no 
recinto da Comissão Permanente de Licitações, localizado na Rua 

Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, neste Município, 
será realizada, no dia 26 de outubro de 2018, às 08:00min, a 

licitação, na modalidade Convite, do tipo “menor preço global”, 
visando a  contratação de empresa para execução de serviços de 

substituição de lâmpadas de sódio e mercúrio para lâmpadas de LED 

na iluminação pública de Aquidauana/MS, conforme Termo de 
Referência e seus anexos (Planilha Orçamentária, Projetos, etc), 

incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução 
do objeto em conformidade com o edital e seus anexos. Os 

interessados que não foram convidados poderão (munidos de pen-
drive) obter o edital e seus anexos, no Núcleo de Licitações e 

Contratos, situado no Paço Municipal de Aquidauana/MS, nos dias 
úteis das 07:00 às 11:00 horas, dúvidas quanto ao projeto poderão 

ser sanadas diretamente na Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
pelo Telefone (67) 3240-1438. 

Aquidauana-MS 17 de outubro de 2018 

Murilo Faustino Rodrigues – Membro da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 126/2018  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 74/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS 

Data da abertura: 31 de outubro de 2018 às 08:00 horas 

Objeto: Abertura de Processo Licitatório para aquisição de 01 (um) 
caminhão 3/4 novo, 1º emplacamento, ano/modelo 2018 ou superior, 
com potência mínima de 160CV, câmbio mínimo 5 marchas à frente e1 ré; 
suspensão dianteira e traseira c/ feixe de molas, aro 17.5, pneus 
215/75R/17.5, c/ capacidade de carga PBT 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 

edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado ao 
seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com.  

Aquidauana - MS, 16 de outubro de 2018. 

Ranulfo Alves de Menezes 

Núcleo de Licitação e Contratos 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 20/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município 

de Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
03.452.299/0001-03, doravante designado simplesmente 

CREDENCIADOR, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. 
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, 

CPF n.º 609.079.321-34, Sr. pelo Diretor Presidente da FUNDAÇÃO 
DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA–FEMA o Plínio 

Valejo de Góes, RG nº 425.882 SEJUSP/MS, CPF nº 466.171.671-

04, neste ato Gestor do Presente Termo de Credenciamento e o Sr. 
Ademir Rocha, RG nº 663180 SSP/MS, CPF nº 601.059.921-00, 

estabelecido na Rua Alberto Chebel, 1034 - Bairro São Pedro, em 
Aquidauana/MS, CEP 79.200-000, doravante denominado 

CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados na 

cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de 
Credenciamento, no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e na Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as 

normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

 

Item Modalidade Esportiva 

01 Arbitragem – Futebol de Campo 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados 
nos locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários 

a serem determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO 
compromete-se a estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência 

nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a 
fiscalização do presente Termo de Credenciamento é de 

responsabilidade de seu Gestor, podendo este, se julgar necessário, 

designar por meio de portaria servidor para atuar como fiscal do 
presente Termo de Credenciamento, prestando contas e/ou 

explicações ao Conselho Municipal de Esportes e demais órgãos 
fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo 

de Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO 

VALOR PREVISTO. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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VOLTAR AO INÍCIO 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um 
período de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 

Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital 

de Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás 
custas da indicação orçamentária abaixo: 

 

Órgão: 12 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 

DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto 

– FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa 

Física 

 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 

substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO  

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 

independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no 
caso de não cumprimento: as determinações do regulamento de 

cada evento e/ou das condições do Edital de Credenciamento nº 
02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES 

E CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não 

gerando qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o 
CREDENCIADOR zelar pela sua regular execução observando os 

direitos e obrigações das partes nos termos do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, aplicando quando cabível as sanções 

editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo 

de Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 

Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 

Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e 
achado conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, 
bem como observar fielmente outras disposições legais e 

regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na 
presença de duas testemunhas abaixo assinadas.  

Aquidauana/MS, 15 de outubro de 2018  

__________________________  

Plínio Valejo de Góes  

Diretor Presidente da FEMA  

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro  

Prefeito Municipal 

__________________________________ 

Sr. Ademir Rocha 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________  

Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima  

CPF: 842.933.811-00  
__________________________________ 

Nome: Henrique Brites Botelho 

CPF: 013.169.521-50 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 21/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município 
de Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

03.452.299/0001-03, doravante designado simplesmente 
CREDENCIADOR, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, 
CPF n.º 609.079.321-34, Sr. pelo Diretor Presidente da FUNDAÇÃO 

DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA–FEMA o Plínio 

Valejo de Góes, RG nº 425.882 SEJUSP/MS, CPF nº 466.171.671-
04, neste ato Gestor do Presente Termo de Credenciamento e o Sr. 

Ailton Mendes de Souza, RG nº 736014 SSP/MS, CPF nº 
613.785.501-53, estabelecido na Rua Projetada B, 515 - Bairro Cristo 

Rei, em Anastácio/MS, CEP 79.210-000, doravante denominado 
CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados na 
cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de 

Credenciamento, no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e na Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as 
normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 

pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

 

Item Modalidade Esportiva 

01 Arbitragem – Futebol de Campo 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados 

nos locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários 
a serem determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO 

compromete-se a estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência 
nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a 

fiscalização do presente Termo de Credenciamento é de 
responsabilidade de seu Gestor, podendo este, se julgar necessário, 

designar por meio de portaria servidor para atuar como fiscal do 

presente Termo de Credenciamento, prestando contas e/ou 
explicações ao Conselho Municipal de Esportes e demais órgãos 

fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 

Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo 
de Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO 

VALOR PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um 

período de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
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Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital 

de Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás 
custas da indicação orçamentária abaixo: 

 

Órgão: 12 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/ 
Atividade: 

2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto 

– FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa 
Física 

 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 

substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO  

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 

independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no 
caso de não cumprimento: as determinações do regulamento de 

cada evento e/ou das condições do Edital de Credenciamento nº 

02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 

(sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES 
E CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não 
gerando qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o 

CREDENCIADOR zelar pela sua regular execução observando os 
direitos e obrigações das partes nos termos do Edital de 

Credenciamento nº 02/2017, aplicando quando cabível as sanções 
editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo 
de Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 

Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 

Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e 

achado conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, 

bem como observar fielmente outras disposições legais e 
regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na 

presença de duas testemunhas abaixo assinadas.  

Aquidauana/MS, 15 de outubro de 2018  

__________________________ 

Plínio Valejo de Góes  

Diretor Presidente da FEMA  

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro  

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sr. Ailton Mendes de Souza 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________  

Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima  

CPF: 842.933.811-00  

__________________________________ 

Nome: Henrique Brites Botelho 
CPF: 013.169.521-50 

EXTRATOS 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1079/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: FORTHE LUX COM E SERV LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 

ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDAÇÕES E 

AUTARQUIAS DO MUNICIPIO. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.304.0211.2.109.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 137,70(cento e trinta e sete reais e setenta centavos) 

DATA DO EMPENHO: 01/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1083/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: SOUZA COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 

E HOSPITALARES EIRELI EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE FORMULAS LACTEAS E 

INFANTIS PARA ATENDER PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DO 

ESTADO NUTRICIONAL, SAD E UNIDADE DE ACOLHIMENTO 

PARA O ANO LETIVO DE 2018. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 5.750,50 (cinco mil setecentos e cinquenta reais e 

cinquenta centavos) 

DATA DO EMPENHO: 03/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1078/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 022/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: MARLI BRAGA CABRAL DO NASCIMENTO ME 

OBJETO: CONFECÇÃO DE UNIFORMES DESTINADOS AOS 

AGENTES DE CONTROLE DE ENDEMIAS DA SECRETARIA MUN. 

DE SAÚDE E SANEAMENTO DE AQUIDAUANA MS  

DOTAÇÃO: 

19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 12.949,98 (doze mil novecentos e quarenta e nove 

reais e noventa e oito centavos) 

DATA DO EMPENHO: 01/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1082/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 031/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada : CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GAS DE COZINHA GLP 

ACONDICIONADO EM CILINDRO DE P13 E EM CILINDRO DE P45 

PARA TODAS AS UNIDADES DE SAUDE DA SESAU. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.301.0208.2.083.3.3.90.30.04.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 716,50 (setecentos e dezesseis reais e cinquenta 

centavos) 

DATA DO EMPENHO: 03/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1058/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada:HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES 

EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER OS ESF’s E OUTRAS 

UNIDADES DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.302.0210.2.096.3.3.90.30.09.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 2.865,00 (Dois mil oitocentos e sessenta e cinco 

reais) 

DATA DO EMPENHO: 01/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1057/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada:HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES 

EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER OS ESF’s E OUTRAS 

UNIDADES DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.302.0210.2.096.3.3.90.30.09.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 2.969,60 (Dois mil novecentos e sessenta e nove 

reais e sessenta centavos) 

DATA DO EMPENHO: 01/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1056/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada:HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES 

EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER OS ESF’s E OUTRAS 

UNIDADES DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.301.0208.2.083.3.3.90.30.09.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 4.430,80 (quatro mil quatrocentos e trintareais e 

oitenta centavos) 

DATA DO EMPENHO: 01/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1060/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2018 

PARTES:  
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Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada:MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER OS ESF’s E OUTRAS 

UNIDADES DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.302.0210.2.096.3.3.90.30.09.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 3.253,50 (Três mil duzentos e cinquenta e três reais 

e cinquenta centavos) 

DATA DO EMPENHO: 01/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1059/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada:MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER OS ESF’s E OUTRAS 

UNIDADES DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.302.0210.2.096.3.3.90.30.09.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 2.113,50 (dois mil cento e três reais e cinquenta 

centavos) 

DATA DO EMPENHO: 01/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1061/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada:MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER OS ESF’s E OUTRAS 

UNIDADES DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.301.0208.2.083.3.3.90.30.09.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 12.229,00 (doze mil duzentos e vinte e nove reais) 

DATA DO EMPENHO: 01/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1062/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada:MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER OS ESF’s E OUTRAS 

UNIDADES DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.302.0210.2.096.3.3.90.30.09.00.00.00.0.1.0031 (0031) 

VALOR: R$ 8.908,75 (oito mil novecentos e oito reais e setenta e 

cinco centavos) 

DATA DO EMPENHO: 01/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1077/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada:MS SAÚDE DIST. DE MATERIAL HOSP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER OS ESF’s E OUTRAS 

UNIDADES DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.302.0210.2.096.3.3.90.30.09.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 7.688,50 (sete mil seiscentos e oitenta e oito reais e 

cinquenta centavos) 

DATA DO EMPENHO: 01/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1076/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada:MS SAÚDE DIST. DE MATERIAL HOSP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER OS ESF’s E OUTRAS 

UNIDADES DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.302.0210.2.096.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 (0014) 
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VALOR: R$ 1.254,50 (mil duzentos e cinquenta e quatro reais e 

cinquenta centavos) 

DATA DO EMPENHO: 01/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1063/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada:MS SAÚDE DIST. DE MATERIAL HOSP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER OS ESF’s E OUTRAS 

UNIDADES DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.301.0208.2.083.3.3.90.30.09.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 5.071,25 (cinco mil e setenta e um reais e vinte e 

cinco centavos) 

DATA DO EMPENHO: 01/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1090/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada:ODONTOMED CANAA LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER OS ESF’s E OUTRAS 

UNIDADES DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.302.0210.2.096.3.3.90.30.09.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 1.097,00 (mil e noventa e sete reais) 

DATA DO EMPENHO: 03/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1091/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada:ODONTOMED CANAA LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER OS ESF’s E OUTRAS 

UNIDADES DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.302.0210.2.096.3.3.90.30.09.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 1.125,00 (mil cento e vinte e cinco reais) 

DATA DO EMPENHO: 03/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1086/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada:ODONTOMED CANAA LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER OS ESF’s E OUTRAS 

UNIDADES DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.301.0208.2.083.3.3.90.30.36.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 1.075,00 (mil e setenta e cinco reais) 

DATA DO EMPENHO: 03/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1042/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 

ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDAÇÕES E 

AUTARQUIAS DO MUNICIPIO. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.302.0210.2.096.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 424,50 (quatrocentos e vinte e quatro reais e 

cinquenta centavos) 

DATA DO EMPENHO: 25/09/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1081/2018 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 

ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDAÇÕES E 

AUTARQUIAS DO MUNICIPIO. 

DOTAÇÃO: 

19.02.10.304.0211.2.109.3.3.90.30.07.00.00.00.0.1.0014 (0014) 

VALOR: R$ 67,92 (sessenta e sete reais e noventa e dois 

centavos) 

DATA DO EMPENHO: 02/10/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 089/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 – ARP Nº 05/2018 

CELEBRADO EM: 05/10/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 

MS. 

CONTRATADA: CARLOS ANTONIO VAZ - ME 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as 

Secretarias Municipais, Fundações e Autarquias do município de 

Aquidauana/MS. 

VALOR TOTAL: R$ 12.372,55 (doze mil trezentos e setenta e dois 

reais e cinquenta e cinco centavos) 

DOTAÇÂO: 19.02 10.122.0208 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.0014 

GESTOR DO CONTRATO: Eduardo Moraes dos Santos 

FISCAL DO CONTRATO:  Yasmin Timóteo dos Santos 

VIGÊNCIA: da assinatura até 05/10/2019. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Carlos Antonio Vaz, 

Eduardo Moraes dos Santos, Adriana da Costa Marques e Karin Ajala 

Coelho de Brito. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº729 

/2018 

CELEBRADO EM: 01.08.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 

Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Evanira Aparecida Prado Cardoso 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Assistente Pedagógico, 30 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 

serviços no CMEI Andrea Pace de Oliveira, na turma Berçário I A. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 

01 de agosto de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 

de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 6.324,17 (Seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e 

dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 

e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 

adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 

Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 

Evanira Aparecida Prado Cardoso. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº731 

/2018 

CELEBRADO EM: 01.08.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 

Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maristela Soares de Andrade 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Assistente Pedagógico, 30 horas semanais, lotando-o(a) na 

Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Andrea Pace de Oliveira, na turma Maternal I A. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 

01 de agosto de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 

do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 

estimado em R$ 6.324,17 (Seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e 
dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

agosto/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 

Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 

Maristela Soares de Andrade. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº747 

/2018 

CELEBRADO EM: 01.08.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 

Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alcira Antonia Espinosa Talini 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Assistente Pedagógico, 30 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 

serviços no CMEI Bezerra de Menezes, na turma Maternal II B. 
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PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
01 de agosto de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 

do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 

de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 6.324,17 (Seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e 

dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

agosto/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 

adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 

Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 

Alcira Antonia Espinosa Talini. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº761 

/2018 

CELEBRADO EM: 01.08.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 

Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosana Oliveira de Jesus Alves 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Assistente Pedagógico, 30 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 

serviços no CMEI José Lopes, na turma Maternal II A. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 

01 de agosto de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 

do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 

estimado em R$ 6.324,17 (Seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e 
dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 

e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

agosto/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 

Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 

Rosana Oliveira de Jesus Alves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº769 

/2018 

CELEBRADO EM: 01.08.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 

Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lauralice Bonifácio da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Assistente Pedagógico, 30 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 

serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, na turma Maternal I B. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 

01 de agosto de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 

de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 

estimado em R$ 6.324,17 (Seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e 
dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 

e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 

adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 

Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 

Lauralice Bonifácio da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº773 

/2018 

CELEBRADO EM: 01.08.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 

Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Eunice de Abreu 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 

serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, 30 horas semanais, lotando-o(a) na 

Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, na turma Maternal II B. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
01 de agosto de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 

do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 

de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 6.324,17 (Seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e 

dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

agosto/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 

adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 

Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 

Eunice de Abreu. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº775 

/2018 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

CELEBRADO EM: 01.08.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 

Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Simone Barreto de Moraes Santos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 

serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, 30 horas semanais, lotando-o(a) na 

Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, na turma Maternal III A. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 

01 de agosto de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 

do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 

estimado em R$ 6.324,17 (Seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e 
dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

agosto/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 

Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 

Simone Barreto de Moraes Santos. 
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